
@â;mara ltlluniieípal de êtdorado
ESTADO DE MATO GROSSO DO SÚL

sor-rcmçÃo DE AUToRTzAçÃo pam ABERTURA DE pRocEDrMENTo cou
O OBJETIVO DE FORTIALIZAR TERMO ADITIVO AO CONTRATO

ADmINISTRATIVO No 00220í7.

Eldorado-llS, 20 de Janeiro de2O2O.

DE: Presidente da Comissão Permanente de Licitação.
PARA: Presidente da Câmara tunicipal.

A justificativa patu a formalização e Termo Aditivo,
prorrogando prazo da vigencia, é que segundo o artigo 57, ll da Lei Federal no
8.666/'1993, esta espécie de contrato pode ser pronogado por até sessenta meses,
sendo certo que, formalizado o contrato original em 2017 , pode ser perfeitamente
pronogado, e a abertura de novo processo seria de carta convite, para â contrataçáo
do mesmo serviço. Por fim, a formalizaçáo de termo aditivo como este, exige
comunháo de vontades entre contratante e contretedo, informamos que, êm contato
com a contratada, informou que tem inteÍesse em proÍTogar o presente contrato.

Justifica-se, portanto a aquisição do referido serviço.

Para tal, nos termos do § 20 do artigo 57 da Lei das
Licitações, faz-se necessá io a realizaçÉ,o deste um procedimento para dar
transparência e cumprimento à agenda das obriga@es desta Casa de Leis, e por
exigência bgal.

Atenciosamente,

Lopes
Presidente da C.P.L
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CNPJ: 70.524376lü101$ . tr MAIL: caorrr€ldondo@ceoerer{ítondo.n§.Bov,br . ELIX)RAIX) - MS

Considerando as disposições contidas nos Artigos 57 e 65,
da Lei no 8.666/93 de 21.06.93, e posteriores alterações, solicitamos a autorizaçâo
para a abertura do procedimento para a formalização de Termo Aditivo, ao contrato
no 00212017, objeto do convite no OO1I2O17 celebrado ENTRE O CÂMARA
MUNICIPAL DE ELDORADO-MS E A CONTROLE E TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÁO LTDA-ME por mais 04 (quatro) mêsês. Referido contrato, trata da
prestação dos seruiços tecnicos especializados nas áreas de Análise e
Programas de Sistemas de Contabilidade, Recursos Humanos/Folha de
Pagamento, Portal Transparência, Lei de Acesso ao Gidadão e Patrimônio.



@âimara ftlluniieipail de Eldsirads
ESTADO DE MÁTO GROSSO DO SUL

AUToRtAçÃo pene neeuzaçÃo DE TERMo ADtnvo

AUTORTZO a Comissão Permanente de Licitação instituída pela
Portaria no 00í/2020 de 06 de janeiro de 2020, a proceder à rcalização de Termo
Aditivo próprio ao contrato n" 002J2017, com Íiel observância às disposições da Lei
Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alteraçôes posteriores,
considerando que tal procedimento, além de mais célere, toma-se mais vantajoso
para o Legislativo Municipal financeira e economicamente, protegendo tanto a
empresa contratada como o interesse público.

Eldorado-MS, 20 de Janeiro de2020.

da Silva
RESIDENTE
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@â;mara Muniicipal de Eldorads
ESTADO DE MÁTO GROSSO DO SUL

- PAREcER luniotco.

ASSUNTO: TERCETRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE enesreçÃO Oe
sERvlços xo 0ozt2o17, CELEBRADo ENTRE o cÂmlna
MUNICIPAL DE ELDORADO-TS E A EMPRESA CONTROLE,
coNsuLToRla e tnroRmÁrrcA LTDA, eARA pRoRRoolçÃo oo
PRAZO CONTRATUAL.

Preliminarmente, há de ser salientado que o tema das
alterações e, por conseguinte, dos aditamentos dos Contratos Administrativos, se
sustentam no contexto dos Artigos 57 e 65 da Lei de Licitações e Contratos
Administrativos - Lei Federa! N o 8.666/93.

Malgrado a possibilidade de prorrogação do prazo de
vigência de contratos administrativos apenas dependa de previsão no ato
convocatório ou no contrato original e da autorização expressa do Presidente da
Câmara Municipal, cabe acrescentar, com fulcro nos dispositivos supra mencionados,
que se trata de ato bilateral, de natureza convencional, sendo necessária a
manifestação de vontade de ambas as partes contratantes.

Soma-se ao exposto, que no caso de pronogaçâo não
ocorrê extinção do pacto obrigacional original, apenas se estende o período de
sua vigência, por vontade expÍessa das partes.

Como é público e notório, a duração dos contratos regidos
pela Lei Federal no 8.666/93, nos termos do caput de seu art. 57 , fica adstrita à
vigência dos créditos orçamentários, ou seja, à anualidade, contudo, esta mesma lei
abre exceções, dentre as quais Íigura a prestação de serviços executados de forma
contínua, e nesse caso, a duração está limitada a sessenta meses, devendo ser
dimensionada com vistas à obtenção de preços e condiçôes mais vantajosos à
Administração.

Segundo Marçal Justen Filho (in 'Comentários à Lei de
LicitaçÕes e Contratos Administrativos', Ed. Aide, 4a Edição, págs. 362/364), os
serviços contínuos estâo enquadrados nos contratos de execuçáo continuada os quais

Nesse mesmo norte de entendimento, leciona o Eminente
Administrativista MARçAL JUSTEN FILHO, às folhas 505 e seguintes, itens 6.4 a
6.8, que tratam do Prazo de ContrataçQo e Prorrogação da Mgência Contratual, "in"
COMENTÁRIOS à LEI DE LTCITAÇÔES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS,
Editora DIALETICA - São Paulo, 11a Edição, São Paulo/SP- 2.005.
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@âimara Munw,a;l de -eldsrado

ESTADO DE MÁTO GROSSO DO SUL

impÕem à parte o dever de realizar uma conduta que se renova ou se mantém no
decurso do tempo.

Já Jesse Torres (in 'Comentários à Lei de Licita@es e
Contratações da Administração Pública', Ed. Renovar, 1994, págs. 349/351) se
pronuncia sobre a matéria, afirmando quê a prestaçáo de serviços de execuçâo
contínua é aquela cuja falta paralisa ou retarda o serviço de sorte a comprometer a
correspondente funçáo estatal ou paraestatal. Acrescenta, ainda, que cabe à
Administração, diante das circunstâncias de cada caso e do interesse do serviço,
decidir pela prorrogaçâo dos serviços contínuos por até 60 meses.

Em suma, são contínuos os serviços essenciais às
atividades da máquina administrativa, aqueles que não podem sofrer solução de
continuidade, sob pena de gerar p§uizos. E essencial que a necessidade que
permeia a noção de continuidade não é aquela ampla e geral. Se fosse, todo e
qualquer serviço do qual a Administração ordinariamente precisasse poderia ser
considerado contínuo. O que caracteriza a continuidade na prestação de um
dado serviço é sua necessidade incessante e rotineira no âmbito da
Administração. Sua "utilização" constante e permanente impõe a execução
ininterrupta como condição de satisfação do interesse público.

lsto posto, estando prevista a prorrogação do referido
Contrato nos termos de sua Cláusula Quinta, combinada com as disposições do item
2.2 do Edital de Licitação no OO2|2O17, procedeu-se à análise deste Terceiro Termo
Aditivo à luz da legislaçáo federal em epígrafe, e em especial nos termos do § único do
artigo 38 da Lei Fede,nl tf 8.666/93, o qual se encontra apto e em condiçóes de
celebração pela Administraçáo Municipal, repousando nestas condiçÕes as razões
pelas quais opina esta Assessoria Juridica favoravelmente à sua aprovaçáo.

É o parecer, s.m j., que ora submete esta Assessoria
Jurídica à elevada apreciação e deliberação do Exmo. Sr. Presidente da Câmara
Municipal.

ASS UNICIPAL
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Eldorado-MS, 20 de Janeiro de 2O2O



@â;mara Jlllunicipal de Eldorado
ESTADO DE MATO GROSSO DO SAL

À Comissão Permanente de Licitação

HOMOLOGO o parecer supra e autorizo a
elaboração do Terceiro Termo Aditivo eo Contrato
de Prestação de Senzços no @212077, para sua
pronogação pelo pnzo de {M (quatrc) meses,
contado da dab do rcspectivo vencimento.

-Às ptovidências de esü7o.

Eldorado-MS, 20 de Janeiro de 2020.

Doralrce
PRESIDENTE
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRIQÃO

01.080.2í í000í -22
MATRIZ

coMpRovANTE OE tNSCruçÃO E DE SIrUAçÃO
CADASTRAL

08/0í1996

NOME EMPRESARIAf

CONTROLE ASSESSORIA E COI{SULTORIA EiT INFORMATICA LTDA

DO ESIABELECIMENÍO (NOME OE FÂNTÂSIA)

CONÍROLE-cONSULTORI,A A INFORÍíATICA

E DÀATIVIOADE

95.í1.8{0 - Reparaçâo e manutençáo de computadores ê de equipamêntoa peÍiláricos

E DAS ATIVIOAOES

62.0í{{í - Desênvolvimento do pÍogramas de computadoÍ sob êncomonda
62.02-3.00 - Deseívolvimento ê licênciameÍÍo do programas de computador customizáv6is
82. 1 9€-99 - PíeparaÉo dê documêntos ê sêrviços ospêcializados de apoio adminislrativo não especificados
anteriormente
82-9í -'l {r0 - Aüvidades dê cobran!ás e iÍformações cadastrais
62.(N{r{0 - Consultoria êm tecnologia da infotmaçáo
69.206{l - Atividades dê coítabilidadê

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DÁ NATUREZA JURiOICA

206-2 - Sociedado Emprêsária Limitada

LOGRADOURO

R OSCAR TRINDADE DE BARROS
NÚMERo

í97
COMPLEMENÍO

CEP

79.200400
BAIRRO/OISÍRITO

SERRÂRIÀ

ENDEREÇO ELÊfRÔNICO TELÊFONE
(67) 3325{r/4

ENTE FEDERÀTIVO RESPON§{VEL (EFR)

SIÍUÂÇÁO CÀDASÍRAL

ATWA
OATÁ DA SITUAÇÃO CADASTRÀI

27toanús

MOÍIVO DE SITUÀÇÃO CADASTRÂL

SITUAÇÃO ESPECIAL DAÍA DÀ SITIJAÇÂO ESPECIAL

PORTE

IE

MUNICiPIO

AQUIOAUANA ÍrlS

22t01t2020

Aprovado pela lnstruÉo Normativa RFB n" 1.863, dê 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 2210112020 às í4:25:36 (data e hora de Brasília). Página: í/1
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CTPJ:

OTE EUPRESAflAL:

CAPÍTAL SÍrcNL:

01.080.215i0001-22

CONTROLE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM INFORMATICA LTDA

RS30.000,00 OÍinla mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QsA) constante da base de dados do CadastÍo Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o sequinre:

llome/l{omê Elpesarial:
QualitoacÉo:

l{omê/Nomc EmpÍesarial:

Qualificação:

LUIZ ADIVE PALMEIRA

49-Sócio-Administrador

GLAUBIARAUJO LEITE

49-SóciGAdministrâdor

Para informações relalivas à partieipação no QSA, acessar o e-CAC com ceÍtifcado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 22/0U2t20 às la25 (d.la e hqa d€ Bl?-dia).



ü

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASTL

GADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDrcA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

01.080.21í000í -22
MATRIZ

GO PROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÂO
GADASTRAL

OATA OE AAERTURÂ

08103/í !x)6

NOIiiÊ EMPRESÃRIÃI
CONTROLE ASSESSORIA E CONSULTORIA E}I II{FORiIATICA LTDA

T|TULO OO ESTABELECIMÉNTO (NOME DE FANTASIA)

CONTROLE4ONSULTORIA & INFORIATICA

CÔD'GO E OESCflçÃO OÂ AÍMOADE ECONÔMICÀ PRINCIPAL

95.113{X} - RepáraÉo ê marutênÉo dê computadoÍês e dê êquipamentos p€.il6ricos

cÓotco E DEscRtÇÃo o s ATN|D DÉs EcoNÔi{cas sEcuNoÁRtas
62.0'l fi,í - O€senvolúmento dê programâs dê computador sob êncqnênda
62.02.3-(» - Oesenvolü[edo ê licênciamento do programas d9 compulador customizáveis
82.í9{-99 - P.êparação dê documentos ê serviços especiâlizados de apoio administretivo não êspêcificados
antcriomente
82.9í -í 40 - Atividadês dê cobraoças e infomaçôês cadastrais
62.0,tqr0 - Consuhoda om têcnologia da iirformação
69.20{.0í - Atividades dê contabilidade

cÓo,co E DESCRIÇÃo DA NATUREZÀ JURIoICA

206-2 - Sociedadê Emprêsária Limitada

LOGF(ADOURO

R OSCAR TRII{DADE DE BARROS
NÚMERO

197
COMPLEMENTO

CEP

79.200.000 SERRARI,A MS

ENDEREÇO ELETRôNICO ÍELEFONE
(67) 3325674

ENTE FEDERÂÍryO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRÁI DATA DA SÍTUAçÃO CADASTRÀL

27,(}84005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRA

slÍuaÇÃo EsPEcrÂt OAIA OA SIÍUAçÀO ESPECIAL

E

AOUIDAUANA

05/08r/2019 Rêcêita Fêdêral do Brasil

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 20í8

Emitido no dia 05/08/2019 às 16ilri11 (data e hora de Brasflia). Página:'llí

www-recêit,â.fazêndâ.gov-br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpireva/CnpjÍêvâ_Solicjtâcao.asp 111
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MINlsTÉRlO DA FAZENDA
Secretaria da Recêita Federal do Brasil
Procuradoriaceral da Fazenda Nacional

CERT|DÃO NEGAT]VA DE DÉBIOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíUDA ATIVA
DA UNIAO

Nomê: CONTROLE ASSESSORIA E CONSULTORIA E INFOR ATICA LTDA
CNPJ: 0í.080.2í51000í-22

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
rêsponsabilidade do sujeito passivo acima identificado quê vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributarios administrados pela Secretaria
da Recêita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) ,unto à
Procuradoíia-Gêral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidâo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente ÍedeÍativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraÉo direta a ele vinculados. RefeÍe-se à situaÉo do
sujêito passivo no àmbito da RFB e da PGFN e ab€nge inclusivê as contribuiÉes sociais previstâs
nas alínêâs 'a' a 'd' do paÉgrafo único do art. 11 da Lei no 8.2'12, de 24 de julho de 1991.

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à veriÍicaÉo de sua autênticidade na lntemet, nos
endereços <hth://rb.gov.bÊ ou <http:/ it 

^ ^r.pgfn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamênte com base na Portaria Coniunta RFB/PGFN no I .751, de A10nü4.
Emitida às 14:57:55 do dia 04101D020 <ho.a e data de Brasília>.
Yâlida até 0Z07DO2O.
Código de controle da certidâo: 6EFE.3642.2F62.6Cí1
Qualquêr rasura ou emenda invalidará este documênto.
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PODER JIIDICIÁRIO
JUSTIÇÀ DO TRABÀLHO

CERTIDÀO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀI.,HISTÀS

Nome: COÀIrROLE ASSESSORIA E CONSIJLTORIA EM INFORMATICA LTDA
(MATRTZ E FrLrArS) CNP,f : 01 . OAO .21-5 / 00Oa-22

certidão n" | 1,2937L/ 2o2O
Expedição: 02/0a/2o2o, às 18:07:23
validade: 29/06/2020 - 180 (cento e oitenta) dias. contados da data
de sua expedição -

Certifica-se que colrrRor,E ÀssEssoBrÀ E coltsur,ToRrÀ Eü rrÍFoRxÀTrcÀ LTDÀ

(uÀTnlz E FILIÀIS), inscrito(a) no CNP,] sob o n"
01.o8o.21-5/oo0]--22, rÍÃo cottsTÀ do Banco Nacionaf de Devedores
Trabalhistsas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado peJ,a tei n" L2.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n" f470/201-L do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
os dados constantes desta Certsidão são de responsabi l- idade dos
Tribunais do Trabafho e estão atualizados aEê 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atsesta a empresa em relação
a todos os seus estabelec imentos, agências ou f i1j-ais.
A aceitação desia certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitída gratuicamente.

INFORUAçÃO IMPORIÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a ,Justsiça do Trabalho quanto às obrigaçóes
estsabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recol-himentos previdenc j-ários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Concifiação Prévia.

Dúvldas e suges.ões: cndtltst. jus -br



CERTIDÃO NEGAT]VÀ DE DÉB]TOS NÚW29OO7O/2079

CNPJ : 07. 080. 275/0007-22

Certifico que, verificando os registros relativos aos controles de cré-
ditos do Estado, constatou-se, gue até a presente data, não constam dividas
decorrentes de créditos tributários constituidos, inscritos ou não em divi-
da ativa, ou crédito não tributario inscritos na dívida ativa, pendentes de
paganento, de responsabilidade da pessoa fÍsica ou jurldica acina indicada.
Fica ressalvado o direito de o Estado de Matso Grosso do SlrI apurar, consti-
tulr, inscrever e cobrar créd1tos tributários e não tributários anteriores
e posteriores, inclusive no período compreendido nesta certidão.

Fica acrescentado que o número do CNPJ acima indicado corresponde ao
número informado, sob a responsabifidade do próprio solicitante da certidão,
circunstância que torna necessária a sua conferência pelo destinatárlo da
certidão.

A autenticldade desta certidão deverá ser confirmada na página da Se-
cretaria de Estado de Fazenda (www.sefaz-ms-gov-br) ou da Procuradoria-Geral
do Est.ado (www. pge - ms . gov - br) .

e-mail: sercucob@fazenda.ms.gov.br
www-sefaz-ms.gov.br

GOVERNO DO ESTADO DE MÀTO GROSSO DO SUL
SECRETARIÀ DE ESTADO DE FAZEI\DA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO

isia certidão refere-se a situação fiscal do contribuinte dô âmbito da
secretaria de Estado de Fazenda e da Procuradori a -Geral do Estado.

Certidão expedicia com base no arL. 294 da Lêi n. 1.810, de dezembro dê
1.997, einitida às 08:49:41 horas do día !3/12/2019 (hora e data - MS) -
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MATO GROSSO DO
suL

CERTIDÃO DE REGULARIDADE CADASTRAL DE SOCIEDADE EÍIIPRESÁru,4 LTDA

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MATO
GROSSO DO SUL certifica que a Organização Contábil identificada no
presente documento encontra-se em situação regular.

IDENTIF DO REGISTRO

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou inÍraçóes que,
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMS contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MATO GROSSO DO SUL, Ml1'll2O19 as'11:.13:02.
Válido até:02n2J2O20.
Código de Controle: 43O21O.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMS.

DENOMTNAÇÃO.... :

LTDA
NOME FANTASIA.. :

REG|STRO............ :

CATEGORtA......-... :

cNPJ..................,.. :

CONTROLE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM INFORMÁTICA

CONTROLE-CONSULTORIA & INFORMÁTICA
MS{01434/0-5
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA
01.080.21510001-22

'll1



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

ÍIIUNlcíPlo DE AQUIDAUANA. i'S
SECRETARIA IUNICIPAL DE FINANçÂS

rNscRfçÃo 2999í caE golxi CPF/CNPJ 01.@0.2í 5lO0O1-22

RÂZÃOSOCIÂL COIÚÍROLE ASSESSORIA E CONSULTORTÀ E INFOR ÁTICA LTDA
I.IO[/IE FANTASIA CONTROLE4ONSULTORIA & INFORIATICA
ENDEREçO OSCAR TRII{DADE DE BARROS, 197 Oí97
BAIRRO SERRARIA CIDÂDE/UF I CEP 7gãXXXIO

ÂrvrDÂDE PRrNc.:gsííSlXt Reperação e manubnÉo dê computadorB e de êquipâmentos peÍiiéÍicos

CERTIFICAUOS, apó6 a rsalização das necessárias yorifieaçõês procêdidas nos
assêntamento€ êxistênt6 nesta repaltição, a rcquêÍimento da parte intêrêssáda. Que o requerênte
'NADA DEVE" à íazenda Pública ilunicipel, no que se rcfercnte exclusivamente ao lmPcto Sobre
Serviço dê Oualquer NatuÍeza - ISSQN e teras de alvará. Rsssalyando, todavia, o dit€ito da
cobrança de dívidas quo vsnham a ser apuradas ê não alcançadas pela prescÍição qüinqúenal, ê,
para que produzâ 06 efeitos lêgais, passamos e prcsente certidão nêgativa para eÍeito de prova
junto às empreGas privadas e àa ÍepaÉiçõeG públicas federais, 6teduais e municiPaia, bem como
suas euterquias.

Cêrtidão êmitida com base nos aÍtigos n.590, 59í, 593, 594, 598,608 e 609 da Lei Complêmêntar no

o17t2009.

Documento Válido até: 01 de Íevereiro de 2020

AQUIDAUANA/ S, 02 de janeiro dê 2020

I'I,I,,,LII,,I,LI,,,'L L,,II,,LI,ILrL'I,,,ILI,,I,,,IIrIr,I,IIt,rIrL,,,II,Ir',IL,,II' l"l
códgD dê cd!!rê. Âübíüaid.d.: 52rrill2lGr!:rt rirT lrocutÉro põcê3..iio d: 02 dcl.i.lrc d.2ozr

RUA LUIZ DA COSÍA GOüES, 564 - CIDÂDE NOVA - ÂQUIDAUÂNÂ./f,,S - CEP: 792oooo0 h€im I de I

WWW-AQUIDAUANA.MS.GOVAR Td€6í|e: (67 )?40'14m Fax (67 )32,«!1,100 aihrE@aqulrauana@teeqn net

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO N" OOOOO2/2020-2


